
RESOLUÇÃO 007/2018- CMDCA

Dispõe  sobre  a  aprovação  do  Edital  de
Chamamento  Público  001/2018  –  CMDCA
Caçador/SC

O  Conselho  Municipal  dos  direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  do  Município  de  Caçador  -
CMDCA, no uso de suas atribuições, conferido pela Lei 3.214, de 31 de março de 2015, em reunião
Extraordinária realizada em 09 de julho de 2018, Ata n° 363.

CONSIDERANDO  que em 1° de  janeiro  de 2017 entrou  em vigor  para  os  municípios  a  Lei
Federal 13.019 de 31 de junho de 2014, que trata das parcerias entre a Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil;

CONSIDERANDO  que o supracitado Diploma estabelece que as parcerias sejam realizadas por
meio de “Termo de Colaboração, Termo de Fomento ou Acordo de Cooperação”;

CONSIDERANDO o Decreto 7.634  de 06 de julho de 2018 que nomeia Comissão especial para
elaboração e Seleção do Edital de Chamamento Público;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o Edital de Chamamento Público 001/2018 – CMDCA Caçador/SC.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Caçador, 09 de julho de 2018.

DIONE GOMES
Vice-presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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